
 

 

EDITAL DE CANCELAMENTO DE 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho/Pr, no uso de 
suas atribuições, torna público o 
CANCELAMENTO DO EDITAL DE TESTE 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL. 
 

CONSIDERANDO o princípio de supremacia do interesse público e os 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
DETERMINA o CANCELAMENTO e EXTINÇÃO do EDITAL DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL Nº 002/2023, destinado a selecionar candidatos para 

atuarem como PROFESSOR(A), PSICÓLOGO(A), AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO. 

 

1. Na data de 03 de janeiro de 2024, as 09:00 horas, a Comissão 
organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2023, 

reuniu-se para análise dos títulos, contudo verificou que o Edital do 
Certame previu de forma equivocada a separação dos cargos por 
escolas, diferente da autorização legislativa (Lei Municipal 928/2023), 

ocasionando inscrições para o cargo de professor com locais definidos 
e a parte dos inscritos consta apenas “professor” no Anexo I da ficha de 

inscrição do candidato, tornando impossível a classificação pelos 

critérios estabelecidos no edital (função), diante disso decidiu pela 
impossibilidade de classificação dos inscritos para o cargo de professor 

e resolve pelo cancelamento e extinção do edital 002/2023 de 
contratação temporária de pessoal,  
 

2. Diante dessas constatações da Comissão organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado e das divergências entre edital e a Lei Municipal 

928/2023, fica CANCELADO o PSS 002/2023.  

 
 
 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 


